
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 18.172.388/0001-73 

CONTRATO nº 537/2022- DISPENSA DE LTCTTACÃO 

Aquisição de imóvel para a secretaria municipal de educação 
- SEMED, com fim exclusivo para construção de instalação e
funcionamento de uma escola de seis salas, atendendo a
secretaria municipal de Educação de Barra do Corda - MA.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA, através da Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ Nº 06.769.798/0001-17, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Educação a Sr. Abdiel Ramon do Nascimento Junior , portador do CPF nº 

645.511.483-34 e RG nº 05940742016-3 -MA, residente e domiciliado na rua Geroncio Falcão, 
Nº 266, Centro, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa Sra. Maria 
Edivania Pereira da Silva, portadora do CPF nº 435.903.813-53 e RG nº 1608976 SSP -MA, 
residente e domiciliada na Rua Florípedes Coelho dos Passos, nº 637 INCRA, Contratante 
doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: EV ALDO COSTA, inscrito no CPF nº 156.216.182-20, residente e 
domiciliado na rua Valério Nava nº 126, bairro Altamira em Barra do Corda-MA, denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRA TO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Dispensa de Licitação 
nºSl/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Aquisição de imóvel para a secretaria municipal de educação - SEMED, com fim 
exclusivo para construção de instalação e funcionamento de uma escola de seis salas, 
atendendo a secretaria municipal de Educação de Barra do Corda - MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

I - Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores, bem como a todas as determinações contidas no Instrumento 

exordial, como lei interna da licitação, realizada sob Dispensa de Licitação nº 51/2022, 

examinado conforme preceitua LLC (§ único do art. 38 da Lei 8.666/93) observando 

precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei em especial o Art. 24, Inciso X 
da Lei Federal oº 8.666/93. 

1.2. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei 

nº 8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "aquisição de imóvel destinado 

ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e 
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